
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

   Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

Fone: 0.54.3382-1030/1060 - FAX: 054.3382-1122 

 
 

1 
Pregão Presencial Nº04/2021-SRP 

Município de Alto Alegre/RS 
Secretaria Municipal de Obras Interior e Obras Urbanas  
Edital de Licitação nº013/2021 
Pregão Presencial nº 04/2021-REGISTRO DE PREÇO 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Processo nº115/2021 

 
 
A presente licitação será exclusiva às beneficiarias da Lei Complementar 123/2006. 

 
 
                                         REGISTRO DE PREÇOS DE TUBOS DE CONCRETO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ sob Nº 92.406.057/0001-03, com sede na Rua Recreio, Nº 
233, na cidade de Alto Alegre/RS CEP 99430-000, representado pelo Prefeito Municipal 
AVELINO SALVADORI, torna público, para conhecimento dos interessados, que encontra-
se aberta a LICITAÇÃO, na Modalidade de Pregão Presencial Nº 004/2021-Registro de 
Preço, do tipo Menor Preço Item, às 09:00 horas do dia 25 de Março de 2021, tendo por 
local a sala de reuniões da SMEC, junto ao Centro Administrativo, localizada no endereço 
acima mencionado, se reunirão, em Sessão Pública, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio 
designados, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de 
habilitação, objetivando a contratação de Empresa para prestação de serviços, conforme 
descrição do anexo, que é parte integrante do presente edital, processando-se esta 
Licitação nos termos do art. 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, em conformidade com a Lei 
Complementar Federal n° 123/2006 e 147/2014 e suas alterações, Leis Federais nºs 
10.520/2002 e 8.666/93, Decretos-Executivo Municipais n°s, 2983/2018 e 3177/2020 que 
regulamentam respectivamente o Sistema de Registro de Preços e a Modalidade de 
Licitação denominada Pregão, com exclusiva participação de microempresas, 
empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e demais 
beneficiárias da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, visando o fornecimento 
de tubos de concreto armado em conformidade com as especificações contidas neste 
Edital. 
 
1. OBJETO 
Constitui objeto do presente processo de REGISTRO DE PREÇOS a seleção de 
propostas mais vantajosas ao Erário, com valores unitários de tubos de concreto armado 
de acordo com as especificações descritas na tabela abaixo, a serem eventualmente 
fornecidos no prazo fixado e em quantidades que o Município vier a solicitar quando 
surgir necessidade: 

Item Descrição Quantidade 
Mínima 

Quantidade 
Máxima 

Valor 
unitário 

1 Tubos de concreto de 40mm 15 50 45,50 

2 Tubos de concreto de 50mm 20 120 68,00 

3 Tubos de concreto de 60mm 15 50 75,00 

4 Tubos de concreto de 80mm 05 15 186,33 

 
1.1 O período de vigência deste processo de registro de preços é fixado em 12 (doze) 
meses, contados da assinatura da ata. 
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1.2 No prazo de vigência da ata, as quantidades e o prazo de entrega dos produtos que 
vierem a ser adquiridos serão definidos na respectiva Autorização de Fornecimento. 
 

2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1-Poderão participar da presente licitação empresas legalmente autorizadas a atuarem 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação e que apresentarem a documentação 
solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 
2.2-Como condição para a participação neste certame, a licitante deverá apresentar, 
declaração fora dos envelopes de habilitação e de propostas, no momento do 
credenciamento: 
a)Declaração de que a Pessoa Jurídica enquadrada como ME (MICRO EMPRESA) 
OU EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE) OU COOPERATIVA, é beneficiária da 
Lei Complementar Nº123/2006 e Nº147/2014, bem como conforme o disposto no art. 
34, da Lei nº 11.488/2007. 

    b)declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; e 
2.3-Se a licitante não apresentar as declarações escritas, previstas no item 2.2, seu 
Representante poderá fazê-las, de próprio punho, no momento do credenciamento, se 
possuir poderes para esta finalidade. 
2.4-Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do 
credenciamento, deverá encaminhar as declarações exigidas no item 2.2 deste edital 
fora dos envelopes de habilitação e de proposta. 
2.5-Não apresentada a declaração exigida na alínea „a‟ do item 2.2, a licitante será 
impedida de participar da licitação. 
2.6-Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto nos itens 2.1 
a 2.4 e no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e 
documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, 
identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 
inscrição: 

 
Envelope 01 
AO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021  
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
PROPONENTE: (nome completo) 
Email: 

 
Envelope 02 
AO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021  
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE: (nome completo)  
Email: 

  
3-DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
3.1-A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 
diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador 
regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 
3.2-A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 
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    3.3-O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio 

ou assemelhado, deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de 

sociedade comercial ou de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 
1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 
indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

c) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da 
licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.Em ambos os 
casos (b.1 e b.2), cópia de documento de identidade ou carteira nacional de 
habilitação do representante legal, com foto. 
3.3.1-Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da 
empresa e da declaração prevista na alínea a do item 2.2 a. 
3.3.2-Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 
qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
3.4-O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas aptas a participar do 
certame, que comprovarem, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação 
de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 
3.5-Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 
3.6-Caso o documento de constituição jurídica da empresa (contrato social ou 
estatuto), determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração ou a carta 
de credenciamento para a constituição de representante, a falta de qualquer uma das 
assinaturas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 
4-DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
4.1-No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, 
inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 – DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO. 
4.2-Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
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5-DA PROPOSTA DE PREÇO: 
5.1-A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá 
ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última 
datada e assinada pelo representante legal da empresa, redigida em linguagem clara, 
sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

d) razão social da empresa; 
e) descrição completa do produto ofertado com marca; 
f) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 
correrão por conta da licitante vencedora. 

g) Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 
constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo 
desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

h) A Administração Municipal se propõe a pagar o valor  máximo para 
o item, unitário conforme valor de referência. 

i) A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e endereço, 
devendo comunicar ao Órgão Gerenciador, qualquer alteração de dados. 

 
5.2-A critério do Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão ser desclassificadas as 
propostas apresentadas em desconformidade com este Edital, bem como as que 
apresentem preço total superestimado ou inexequível. 
 

6-DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1-Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos 
itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 
6.2-Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos em suas propostas escritas. 
6.3-No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 
proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 
6.4-Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
6.5-A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
6.6-Dada a palavra à licitante, esta disporá de 1 (minuto) para apresentar nova 
proposta. 
6.7-É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

    6.8-A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 0,50%. 
6.9-Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se, a proponente 
desistente, às penalidades constantes no item 13 deste edital. 
6.10-O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
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impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado 
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
6.11-Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 
podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
6.12-O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.13-Encerrada a etapa competitiva, e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo  
motivadamente a respeito, podendo negociar com o licitante para obter preço melhor, 
o qual será registrado em ata. 
6.14- A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário por item, 
desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste 
edital e seja compatível com o preço de mercado. 
6.15. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 

atenderem aos requisitos do item 5; e 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 
e) valores acima dos valores apresentados como referência. 

 
6.16-Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 
que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
6.17-Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 
6.18-Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida 
para habilitação, as decisões do pregoeiro quanto à classificação e aceitação das 
propostas e quanto habilitação dos licitantes, bem como a manifestação da intenção 
de interposição de recursos pelos licitantes. 
6.19-A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional ou realização de 
diligências, nos termos do art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao 
setor de LICITAÇÕES deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 
6.20-Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 

 
    7-DA HABILITAÇÃO: 

7.1-Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

 
7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia 
mista. 
7.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos 
documentos referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no 
momento do credenciamento, previsto item 3 deste edital. 

 
    7.1.3-REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do 
Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividades, compatível com o objeto do contrato; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida 
Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 
(Certidão Conjunta Negativa). 

 c)prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 
sede do licitante; 

d)prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede do licitante;  

e)prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS);  

f)prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 
    7.1.4-REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 

b)Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 
 
  7.1.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada 
para a apresentação do documento; 
b) Balanço patrimonial e apresentação das demonstrações contábeis do último 
exercício social (conforme modelo abaixo), já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela 
aplicação da seguinte fórmula: 
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Ativo Circulante 
LIQUIDEZ CORRENTE: ------------------------------- = índice mínimo: (1) 

Passivo Circulante 
 
 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
LIQUIDEZ GERAL:        = índice mínimo: (1) 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 

                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ---------------------------------------------- = índice máximo: (1) 

                                Ativo Total 

 
 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo 
Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo 
Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

 
c) Fica vedado a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 
d) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 
substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

 
e – As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes do 
simples também estão obrigadas a apresentar o balanço patrimonial 
(Parecer 64/2000 do TCE/RS); 
f-No caso de empresa que ainda não encerrou seu primeiro exercício 
social, estando por essa razão, impossibilitada de apresentar o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis, será admitida (e somente 
para esta hipótese) a apresentação do balancete do mês imediatamente 
anterior ao da realização da licitação (Marçal Justen Filho. Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Rio de Janeiro. AIDE. 4° 
edição. P. 202 / Delegações de Prefeituras Municipais. Licitação Pública 
– Módulo I – Básico. Porto Alegre. Jan.2006. P.40). 
g – Para situações diversas da exposta no subitem c, é vedada a 
substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo 
aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
h - Sociedades Anônimas deverão apresentar cópia autenticada ou 
original do Diário Oficial, em que foi publicado o último balanço. 

 
7.2-A licitante beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006 que possuir restrição 
em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista apresentados, 
previstos no item 7.1.3 e 7.1.4 deste edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) 
dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 
7.3-O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, 
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de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
7.4-Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será suspensa, 
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao 
certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de 
acompanhar o julgamento da habilitação. 
7.5-O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a licitante beneficiada pela Lei 
Complementar nº 123/2006 da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 
7.6-A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na 
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo 
das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 
7.7-O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a 
licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização do envelope. 

 
    8-DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 
menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.2-Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem 
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.3-Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da 
licitante. 

 
9-RECURSOS 
9.1-Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 
razões de recurso. 
9.2-Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como 
o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
9.3-A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, é pressuposto de admissibilidade dos recursos, sem a qual não serão 
estes conhecidos. 
9.4-O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão 
ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso. 

 
10-PRAZOS 
10.1-Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará a licitante 
vencedora para assinar a Ata do Registro de Preços, no prazo de 3 (três) dias úteis, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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10.2-O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo pela licitante. 
10.3-Se, dentro do prazo estabelecido, o convocado não assinar a Ata, a Administração 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou então revogará a 
licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades especificadas para o caso. 
 
11-FORNECIMENTO 
11.1-A empresa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega dos bens, 
contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente), emitida pela Central de Compras do Município. 
11.2-Os tubos devem ser entregues na Secretaria Municipal de Obras, sito Rua Recreio, 
nº , no horário a combinar através do telefone (54) 3382-1030, conforme solicitação da 
Secretaria, sem custo adicional para o município. 
11.3- Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 horas, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste edital. 
11.4- O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

 
12-DO PAGAMENTO 
12.1-O pagamento será realizado em até 30 dias, mediante depósito em conta corrente 
indicada pela contratada, após o recebimento do objeto licitado e desde que devidamente 
aceito após verificação das condições descritas no Edital. 
12.2-A nota fiscal eletrônica deverá conter a indicação do número deste Registro de 
Preços e da sua respectiva Ata. 
12.3-Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos, a título de 
remuneração do capital e compensação da mora, através da incidência dos índices 
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos moldes 
do artigo 1°-F, da Lei Federal n° 9.494/97, com redação dada pela Lei Federal nº 11.960, 
de 29 de junho de 2009. 
12.4-Serão processadas as retenções previdenciárias e fiscais nos termos da legislação 
vigente que regular a matéria. 

 
   13-DAS PENALIDADES: 

13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante  do 
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 
seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 
5% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 
certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para 
contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante 
a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) 
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dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 
0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5 % sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 
atualizado do contrato. 
13.2 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

 
14-DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.3 Homologado, pelo Prefeito Municipal, o resultado classificatório, os preços serão 
registrados no Sistema de Registro de Preços do Departamento de Compras da 
Secretaria Municipal de Administração, que poderá convocar, quando necessário, á 
celebração das contratações decorrentes, mediante emissão da Autorização de 
Fornecimento, durante o período da sua vigência e nas condições do Edital. 
1.4 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de 
condições. 
1.5 A ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
1.6 Informações complementares e dúvidas de ordem técnica referentes a este Edital, 
poderão ser sanadas pelos interessados de segunda à sexta-feira, no horário das 8h e 30 
min às 11h e 45 min e das 13h e 30 min às 16h 45 min, Licitações do Município de Alto 
Alegre/RS, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes. 
1.7 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de 
Licitações. 
1.8 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da sessão pública do certame na data marcada, a data constante deste Edital 
será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subsequente ao ora fixado. 
1.9 Para a agilidade dos trabalhos solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação, o seu endereço atualizado, nome do responsável pela assinatura do 
contrato, e-mail e os números de fax e telefone. 
1.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do 
prazo e local estabelecidos neste Edital. 
1.11 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 
propostas ou quaisquer outros documentos. 
1.12 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações 
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ou recursos, assinar atas e contratos, os representantes dos licitantes credenciados ou 
seus procuradores. 
1.13 A participação neste Registro de Preços implicará a plena aceitação aos termos e 
condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
1.14 Os proponentes que vierem a ser contratados ficarão obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado. 
1.15 Ocorrendo as hipóteses  previstas  no  artigo  65,  inciso  II,  alínea  “d”,  da  Lei  
nº 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento fundamentado da contratada e aceito pelo Município, desde que 
suficientemente provado de forma documental. 
1.15.1 Verificando-se que os custos da CONTRATADA foram reduzidos, caberá, de 
igual forma, o realinhamento dos preços em favor do CONTRATANTE. 
1.16 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência. 
1.17 A Administração poderá revogar o Registro de Preços por razões de interesse 
público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação 
de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 
1.18 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

Alto Alegre/RS, 05 de Março  de 2021. 
 
 
 
 

AVELINO SALVADORI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  
Projeto Básico 

Aquisição de Tubos de Concreto 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
 
 

Natália Caroline Schaefer Tomazi 
Agente Administrativa Auxiliar 

 
 

Leonel Huber 
Secretário Municipal de Obras 

 
CONCEITO  
A Lei 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece 
normas gerais sobre licitações e contratos administrativos realizados pela administração 
pública.  
Nos termos do art. 6°, inc. IX, da Lei n° 8.666/93, que instrui os processos de licitação:  
"Art. 6º  
(...)  
IX. Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilitem a avaliação do custo da obra e a definição dos 
métodos e do prazo de execução.  
(...).”  
O empenho pela definição do objeto parte do respeito ao princípio fundamental da isonomia 
o qual possibilita aos participantes do processo reconhecer de forma clara e bem definida o 
objeto, compreendendo os limites aos quais ficarão sujeitos os vencedores de licitação e 
contratantes com a instituição pública.  
 
 
1. OBJETO  
1.1. Aquisição de tubos de concreto para a Secretaria Municipal de Obras. 

 
 

2. DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA  
2.1.  A aquisição obedecerá ao disposto da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 
 
 
3. JUSTIFICATIVA  
Necessidade de melhoria nas obras de drenagens nas estrados do Município e assegurar 
bueiros aos cidadãos da cidade e do interior, bem como, de todos os usuários que 
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trafegam, promovendo a segurança e a proteção dos mesmos, garantindo manutenção 
constantes destes. 
 
4. VALOR:   
A ser efetuado conforme descrição abaixo:  

 
 
 
 
 
 
 
 

Valor Total Geral :  
R$ 16.980,00 (Dezesseis Mil Novecentos e Oitenta Reais) 
 
5. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 
5.1. Após a assinatura do contrato será emitida a requisição de compra 
5.2. Os produtos deverão ser entregues, no máximo em 03(três) dias úteis após o pedido, a 
contar da emissão da ordem de fornecimento. 
5.3. Os produtos deverão ser entregues sem custos de frete, na Secretaria Municipal de 
Obras de Alto Alegre/RS. 
5.4. Constatadas irregularidade no objeto, que não atenderem os critérios de qualidade 
exigidos pela Administração, serão devidamente substituídos sem qualquer custo adicional 
ao Município. 
5.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado.  
5.6. Devem-se observar os horários de entrega, sendo de segunda a sexta – feira no turno 
da manhã: 7:30 as 11:30 horas e no turno da tarde: 13:30 as 16:00 horas. Após o horário 
não serão recebidos as mercadorias, ficando de responsabilidade da CONTRATADA, o 
retorno para sua efetivação. 
 
6. DO PRAZO  
6.1.  O prazo de vigência será a partir da data de sua assinatura por um período de doze 
(12) meses após a assinatura do mesmo. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1. A nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Alto Alegre/RS, 
constando à identificação do presente Processo Licitatório.  
 
8. FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização e acompanhamento será de exclusiva responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Obras. 
 
9. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
9.1. Entregar de acordo com as especificações exigidas no Edital/Termo de Referência, 
bem como cumprir o prazo de entrega, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida na Ata de Registro de 
Preços.  

Item Descrição Quantidade 
Mínima 

Quantidade 
Máxima 

Valor 
unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 Tubos de concreto de 40mm 15 50 45,50 2.275,00 

2 Tubos de concreto de 50mm 20 120 68,00 8.160,00 

3 Tubos de concreto de 60mm 15 50 75,00 3.750,00 

4 Tubos de concreto de 80mm 05 15 186,33 2.795,00 
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9.2. O fornecedor deverá proceder à troca de mercadorias danificadas. 
 

 
Alto Alegre, 19 de Fevereiro de 2021. 

   
 

Leonel Huber 
Secretário Municipal de Obras 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Item Descrição Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
total 

1 Tubos de concreto de 40mm 50   

2 Tubos de concreto de 50mm 120   

3 Tubos de concreto de 60mm 50   

4 Tubos de concreto de 80mm 15   

                                                                                               TOTAL R$  

 
 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO; 
TELEFONE PAR CONTATO: 
REPRESENTANTE LEGAL 
DATA: 

 
ASSINATURA
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ANEXO III 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2021 

PREGÃO PRESENCIAL 04/2021 
 

Aos       dias do mês de       de       , nas Sala da SMEC junto ao Centro Administrativo 
Municipal, situado à Rua Recreio, 233, os responsáveis pelo Órgão Gerenciador (OG), nos 
termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021, para REGISTRO DE 
PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de apoio, homologado em  , e publicado 
no Meio de Divulgação Oficial do Município em  , resolve REGISTRAR OS PREÇOS das 
empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que regeu 
o Pregão Presencial, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 

 
Empresas vencedoras: 

 
ITENS  (quadro quantidades mínimas, máximas e valores) 
(nome da empresa), com  sede na   , representada nesse ato,  por  
seu  representante  legal,  Sr.  , portador da cédula de identidade RG nº  e CPF nº  
  ; 

 
1 – OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos produtos 
especificados no Item 1 do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2021, que passa a fazer 
parte integrante desta. 

 
2 – VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura. 
2.1 Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art 5º do Decreto Executivo nº 
2983/2018, esse Município não esta obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio da 
presente Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam 
registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, 
todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

 
3 – PREÇOS 
Os preços ofertados pelas empresas signatárias da Presente Ata de Registro de Preços 
constam do Demonstrativo de Propostas Vencedoras, em anexo a esta. 

 
4 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
4.1 As solicitações de fornecimento à contratada por parte dos órgãos participantes (OP) serão 
feitas por escrito, através de Autorização de Fornecimento (AF) (ou instrumento equivalente), 
emitida pelo Setor de Compras do Município. 
4.2 As Autorizações de Fornecimento poderão ser entregues diretamente no escritório da 
contratada ou encaminhados por meios eletrônicos, com uma antecedência mínima de dois 
dias úteis do dia marcado para o fornecimento. 
4.3 Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 
4.4 Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com a discriminação do objeto (Anexo 
I do Edital), conforme solicitação do Setor de Compras do Município. 
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4.5 Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis, nos horários e locais determinados pela 
òrgão gerenciador. 
4.6 Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) 
produto(s) desde que obedecidas as condições da Autorização de Fornecimento, conforme 
previsão do Edital que precedeu a Formalização dessa Ata. 
4.7 Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições 
exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos: 
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 
b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de 
irregularidade seja posterior à entrega. 
4.8 A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas 
por inadimplemento. 
4.9 O Órgão Gerenciador promoverá ampla pesquisa do mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição 
indispensável para a solicitação da aquisição. 
4.10 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e endereço, devendo comunicar ao Órgão 
Gerenciador, qualquer alteração de dados. 
 
 
5 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de 
Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar a Ata ou o Contrato quando convocado para tal, sem 
justificativa aceitável; 
c) quando o fornecedor não retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior 
ao praticado no mercado; 
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
5.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” 
a “e)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla  defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
5.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 

 
6 – PENALIDADES 
6.1-Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante  do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 5% sobre o valor estimado da 
contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 
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d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5 % sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 
7 – FISCALIZAÇÃO 
7.1 Cabe ao Órgão Gerenciador proceder a fiscalização rotineira do material recebido, quanto 
à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega. 
7.2 Os fiscais dos Órgão Gerenciador estão investidos do direito de recusar, em parte ou 
totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo 
entregue fora do horário preestabelecido. 
7.3 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de 48 
horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi- las ou, quando for o 
caso, aplicadas as penalidades previstas. 

 
8 - CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
8.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata 
de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo 
executado o objeto do contrato: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro 
(Lei nº 10.406/2002). 
8.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 
8.3 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato 
deverá ser comunicado ao OP, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este 
prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de 
solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
9 - FORO 
Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS. 

 
Certos e ajustados, firmam  a presente Ata em  vias de  igual teor  e  forma, que vai assinada e 
ratificada na presença de 02 (duas) testemunhas, responsabilizando-se as partes por todos os 
termos, para que deles decorram os esperados efeitos jurídicos. 

 
Alto Alegre/ RS,  de  de 2021. 
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Representante da Órgão Gerenciador  Empresa 
          Prefeito Municipal 

 
Testemunhas 
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ANEXO IV MODELO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2021  

 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

A empresa (Razão Social da Licitante), através de seu Diretor ou Responsável Legal, 
declara, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o 
envelope identificado como o de nº 02, contém todas as exigências edilícias e comprovam a 
regularidade jurídica e fiscal, bem como a capacitação econômica da empresa. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

  , em  de  de 2021. 
 
 
 
 
 

 
Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL N°04/2021 

ANEXO V MODELO 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a 
modalidade de Pregão Presencial nº 04/2021, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º 
da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

  , em  de  de 2021 

CNPJ:       

Razão Social:    
 
 

 

Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº04/2021  

 
 
 

CREDENCIAMENTO 

 
 

Pelo presente a empresa  situada na 
  , CNPJ Nº  , através de 
seu   ,   outorga   ao   Sr.  RG 
Nº  amplos poderes para representá-la junto ao Município de Alto 
Alegre,  no Pregão Presencial  Nº04/2021-Sistema Regiatro de Preços, 
inclusive interpor ou desistir de recursos, receber citações, intimações, responder 
administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lanças de preços e, 
enfim praticar todos os atos pertinentes aos certame , em nome da Proponente. 

 
 

Alto Alegre/RS,  de  de 2021 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa e Carimbo 
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ANEXO VII 

                                            PREGÃO PRESENCIAL Nº04/2021 

  
(Envelope nº02-Habilitação) 

 
 
 
 
 

 
A empresa............................inscrita com CNPJ Nº................por intermédio de seu 
Representante legal.....................................................,RG Nº.................................., 
CPF Nº..................DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de 
licitante do procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-Sistema 
Registro de Preços, que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

  ,  de  2021 
 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


